
          

O Desembargodor JO! ME DE MORAIS JARDIM, 

Presidente do Rdininãa, Regioncl Eleitos 

ral do Estedo de Gois Bs DO uso de gues 

atribuições legais es tendo em vista O 

que resolveu o Egrégio Tribunal em sua 
sessão de 16 do corrente mês, 

RESOQLY E 
Homesr para membros de Junta Apuradora 

de 77º zona, com sede em RUBIAPABA, os Srs, Drs. 
JOÃO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR e VALDENIRO ALVES 
DE SANTANA, e, para suplentes os Srs, DJIALHA PIE 
PO DE AZEVEDO e TRAÇY SANDIDO DR omni 

CUMPRA-SE E ANOTE-SD. 

    

      

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL RE- 
GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
aos 19 dias do mês de setembro de 1.960. 

 


